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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, Ratifica a 

Dispensa de Licitação para contratação de serviços de recolhimento e transporte do lixo seco nas comunidades do 

interior à sede do município, durante 4 vezes ao ano (março, junho, setembro e dezembro). O contratado será 

JOCELITO MOISES ZANCANARO, inscrito no CPF sob o n° 690.119.900-72, no valor de R$ 16.650,00 (dezesseis 

mil seiscentos e cinquenta reais), com base no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

    Ibarama, 13 de março de 2025. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 009/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de Pronto 

Atendimento Médico para serviços de urgência e emergência. A empresa contratada será ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE SANTA ROSA DE LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 97.448.294/0001-50, no valor de R$ 33.498,00 

(trinta e três mil quatrocentos e noventa e oito reais) mensais, com base no Art. 74, Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Ibarama, 12 de março de 2025. 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de peças e mão de obra para conserto do caminhão baú 

Renault Master placa BYQ5A61, vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura, em nome da empresa IESA 

VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.304.136/0018-04, no valor de R$ 6.432,87 (seis mil quatrocentos e 

trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Ibarama, 13 de março de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Ibarama/RS, torna público a seguinte licitação: 

Pregão Eletrônico n° 006/2025 – RP para aquisição de combustível direto de bomba. Data: 28/03/2025. 

Recebimento das propostas: até às 08h30. Início da disputa: às 09h. Edital nos sites: 

https://ibarama.rs.gov.br e https://bll.org.br/editais/ informações: (51)920039441, email: 

licitação@ibarama.com 
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